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ATOS DO PODER EXSCUTIVO 

( P) n.0 u393 de 30 de ju nho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferiàas pelo ar tigo 18, 
item II. do Decreto- Lei nº 411. de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Concejer apo3 entr:~dorla, de acordo com o artigo 101, 
item HI e 1fJ2, Item I , qlinea << a», da Emenda Constitucio
nal nº OI, de 17 de outubro de 1969 a Caro li na dos Santos 
Vaz, matrícula n• 1.177.336, no ca rgo de Auxilir.r de Por
taria. GL-303 8 8, do Quadro de Pe~soa l - Parte Perma
nente - do Governo deste Território (Processo n.0 

0404/77-SEC). 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 3C de ju nho de 
1977, 88." da República e 34.0 da Criação do Território Fe
deral 'io Amapá. 

Arthur Azevedo Henolng 
Governador 

C Republlcado por ter saldo com Incorreções) 

CP) n.0 0415 de 15 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, u~an 
do da competência que lhe foi delegada pelo 9ecreto n.o 
7 3.987, de 24 de abril de 1974, 

RESOLVEl: 
Nomear por acesso, a partir de Iº de junho de 1977• 

de acordo com os artigos 12. da Lei n.0 1711, de 28 de ou
tubro de 1952 e 34, da Lei n.0 3.780, de J 2 de julho de 1960, 
regulamentada pelo Decreto n" 34 488. de 15 de outubro de 
1964, e tendo em vista a lista de acesso or ganizada pela 
Com issão conetituld a pelo De<:reto (P) n º 180, de 21 de 
mareo de 1977, compJomenlado pelo Decreto CP ) n .0 0216, 
de O'! de abril do mesmo ~o. 

Para exercer no Quadro de Pessoal - Parte Perma
nente - do Govf'rno deste Território: 

al O car go de Condutor Motorista, nível 12 Código 
CT-303. 

1. Manoel dos Santos Brito, vago em virtude da 
aposentadoria de Mizael Ribeiro Barros; 

2. João Sá Rodrigues, vago em virtude da aplicação 
do Dacreto o.• 70.572/72. 

Palécio do Setentrlão, em Macapá, 15 de julho 
de 1977, 88º da República e 34º da Criação do Território 
l'ederal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

\P) n.0 0417 de 15 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan· 
do das atribuições que lh e são conferidas pelo artigo 18, 
i\em II, do Decr eto-Lei nº 411, de 98 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear o Capi1lão PM José Carlol' Acâm

pora de Paula Maehado. par11 exercer o cargo de Chefe 
cio Es,ado Maior da Polfcia Wlitar do Território Federal 
do Amapá . 

Art. 22 - Revogadas as dlsposiqões em contrário. 

Palácio do Setentrláo, em Macapfl, 15 de julho de 
19T7, 88.0 da República e 34.0 da Criação do Terrltórlo Fe
deral do Amapá. 

Art.hur Azevedo Henning 
Governador 

(PJ nº 0419 de 18 de julho de 1977 

O Governndor do Território FP.deral do Amapá, usa n
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artlgo 18 , 
item II, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designai' o Senhor Atv:no Cândido Per ei
ra de Andrade, para c0mpor, como ml'mbro, o Con~elho 
Territorial de Trânsito. 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições P.m contrário. 

Palácio do Setc:mtrlão, ern Macapfl, 18 de julho de 
1977, 88º da llepública e 34.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0420 de 18 <ie julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
item Il, do Decreto-Lei n° 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo nO I 027/77-S ESAS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Desl.gnar o Doutor Rubens de Baraúna, 
Secretário de Saúde e Ação So ial do Governo deste Ter
ritóri>O, para viajar da sede de suas atribuições - Macapã 
- até às cidades de Belém-PA, For~ai Pza-CE e Natal-RN, 

no trato de afósuntos de Interesse da Administração ama
paense, no período de 21J a 25 de julho do ano em curso. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em l\'lacapá, 18 de julho de 
1977, 88.0 da República e 34° da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) nº 0421 de 18 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan• 
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II , do Decreto-Lei n° 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vis'a o que consta cio processo n.0 1027/77-SESAS , 

Rl!:SOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o Doutor Hamilton Marques de 
Souza , Médico dR ACAB/Amapá, posto à disposição do 
Governo d~te Território para exercer acumulatlvamen
te, em subs.-tuiQão o cargo de S ecret ário de Saúde e Ação 
Social, do Quadro de Funcionários desta Unidade, durPnte 
o impedimento do respectivo titular, no perlodo de 20 a 26 
de julho do corrente ano. 

Art . 2.0 - Revogadas as disposições em contrârio. 

Palácio do Setentrlão, em Macapfl, 18 de julho de 
1977, 88.c da República e 34.o da Criação do Território F e· 
dera! do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 
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As Repartições Públieas 1 

ferritoriais deverão remeter o 
expedignte destinado à pul1li-l 
cação neste UlÁRIO OFICIAL I 
diariamente até as 11-1:00 horas. 

EXPEDIENTE I As R<'partiC:õPR Públicas 
ciugiN>e-ão à9 assinaturas 

• anuais rcnrwadas até 2:3 de 
tevereiro de cada ano e àl'l 
iniciadas, em qualquer época 
pPios órgãos l'ompetentes 

IMPRENSA OFTCIAL 

n11f1Õ"R 
A s r eclamações pertin<·n

tes à matéria rt>tribuída nos , 
casos de erros ou omissOes, I 
deverão ser formuladas por 
I'Scrlta, a Seção de Redação, 
das 9 às l:i:uo horas, e da~ 
15:00 às 17:00 horas, no máx:l
mo até 72 boras após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Iran ildo 11·indalle Ponf es 
~~ 

1 A fim de possibiJHar 1> 

I rerneRsa de valores aQorup:l-
DIARIO OFICIAL 

1 
nhados de e:sclarecimcnto5 
quanto a sua apJ:cação, soli-I mpr,.sso nas Oficinas ia T17'prensa Ofil'lal 

MACAPA - T. F. AMAPA 
-..:::r~ 

ASSINATURAS 
1 
citamos usem os interessados 

,prefNcuciat.n<'ntc• rlH'que ou 

I 
vale postal. 

Os origmais deverao srr I 
datllografadoR e autenticados. 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 
,, 

(( 

50,00 
25,00 
12,50 

1,00 re ~salvadas, por quem de di-~ 
relto rasuras <' E-mendas. ~ 

Os suplementos às Pdi
ções dos Mgãos oticiais só 

1 se fornecNào aos assinantl'S 
1 qu,e as sollc!T. '-'nl no ato ds 
1 assinatura. 

O !nncionário públieo lc
deml. tcr·í um •lt•i;conto de 
16° '0 Para !azrr jns a pste 
rtcsconto. deverá proYa r <'St!l 
condição no ato dr. assinatura 

Excetuadas as pr.ra o ex
terior. qtH' serão A e m p r e 
anuaiR as assinaturas po!ler- -
se-ão tomar, em qualquer 
época. por SPÍS mesps ou um 
ano. 

•BRAStiiA - Este T)iário Oficial e encontrado para leitu
ra no Salão Nacional e fn çrrnacional da Imprl'nsa d;j 

C'OOPFR PF.ESS, no Brasília Imperial Hotel». 

Para facilitar aos as!<inan- A ~lm de evitar sulu~·ão 

As assina turaR VE'ncicla& 
podcrilo ser snRpt>nsas sem 
Hiso pr(>vio. 

tes a vrriticaçfio dú pr&zo de de continuidade no recebi 
valir!ade de suas a.Rsinaturas. mento do~ jornais, ctevl'm 
na parte superior do undere- os as<>inant<:s (H'oYidenciar a. 
ço vão irnpresRos os otímeros I respectiva rc•novnç:io com 
do ta lão lle registro o mês c antecedênria mínima rte trinta 
o ano 0.01 que findará. (:30) dias. 

O cu~to d<' cada cx<'mpla r 
atrasado o1(1s órg:ios ol'iriais 
crá. na \ cnd'• a\ ul~o al'res

L u de Cr$ 1,00 sC' dn mPilmo 
ano, e dP Cr$ 2.011 por an" 
decorrido. 

- ·- ----
(P) n.11 0453 de 2!l de julho de 1977 

O Governador <io Território Federal do Amapá, usan-
1 

do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Oonceder :aposentadoria, de acordo com a !...te! Com
plem e ntar n.0 29, de 05 de julho de ~976, observado o ttem 
li do artigo 102 da Emenda Constitucionnl n." OI. de 17 de 
outubro de 19fl~. a Gilberto da Cruz Pimentel. matrícula 
n.• 1.837.:132, colocado em disponlbllidade. pela Portaria nY 
267, d e 29 de julho de 1969. do Mlo isthio do Interior, Pu
blioado no Diário Oficial da União de 05 d~ agosco do 
mesmo ano, em vLrtuc>e da declétração de desneces:;!dad'e 
do cargo de Ass1ate ntA Comercial. AF-103. 12-A, do Quooro 
de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
T erdtório IP1·ocesso n.0 808/ 7'7-GAB). 

Palácio do Se,entri<ão, em Macapá, 29 de julh o de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Criação de Território Fe
d~>ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governarler 

Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 

C.G.C. 05 .969.670/000 1-34 

Av. I racema Carvão Nunes, 109 - Macapa - T.F.A. 

Assembléia Geral Extraordinária 

Convocação 

F1cam os acionistas de Fábrica i\mapaense S/ A. 
Indústria e Comélicio, convidados a se reunirem 
em Ass embléia Geral Ext·raordiná ria, a realizar-se 
no dia 15 de agosto próximo vindouro, em sua 
sede social slta a avenida Iracema Carvão Nu nes 
nº 109, às 17 horas pa rei deliberarem sobre a se
~uinte matéria: 

I) Alteração dos estatutos para modificação da 
diretoria. 

II) Eleição cla diretoria e fixoção dos seus sa
lános. 

III) O que ocorrer de inter!sse da Sociedadt>. 

Macapá, 25 de j ulh() de 1977. 

José Barbosa de Oliveira Neves 
Direto r Presidente 

Telecomunicações do Amapá S/ A 
TELEAMAPA 

C.G.C 05.965.421 /0001-70 

Junta Comercial 215/73 

Capital Autorizadc: 
Capitul Subscrito: 
Capitnl Integralizado: 

Cr$ 80.000.000,00 
Cr$ 37.031.278,00 
Cr$ :37 031.2~8,00 

Ata da décima ~egunda Heunião da Direto
ria da Telecomunicaçôe>s do Amepá S.A. -
TELEAMAPA, re>ahzoda t>m 18 de julho de 
1977, para deliberar sobre a emissão de cçres 
preferenciais classe «B» ds Sociedade. 

Aos d!!zoito dias do mês de JUlho do eno d<> 
mil novecentos e setenta e se:te (1977), às dez horas, 
na sedP. social, <:it& à Av. Coaracy Nunes, 104, no 
!Vlunicípio de M;capá. comarca de Macapá. Terri
tório FedHal do Amapá, r~uniu- se a Diretmia da 
T e lE- comunicações do Amapá S .A.- TELEAMAPA, 
pr~sentes os senhorE:s Ubiraci Mil! tins Aires, F 1 e
sYiente e Marco Aurélio Dias Lobo. Diretor Admi
nistrativo, e sob a Presidf>ncia do primeiro EJcíma 
identificado. (\pós declarar tniciados us trabalhes 
e~ Presidente esclareceu que a reunião tinha por 
finalidade deliberar sobre a emissão e a colocacão 
de ações p>ref'erenciais, nominativas, cla~se <<B>' 

sem direito a voto, dentro dos limites do rar-iüd 
autotizado. Outros,im, infotmr·u o Pre~tdente qt..t>, 

no tocante a emissão ora preterrdida, a Dintoria, 
anteciparlamente, apresentou •exposição > ao Conse
lho F1scal e deste obteve parecer fa\·oráY•el, docu
mentos que se achavam sobre a mesa, os quais 
foram lidos pelos presentes e são d~ seguintt> teor. 
«Exposição da Diretoria ao Conselho Fiscal. Senho
r es ComelheiPos: 1. No uso da atribui :ão prevista 
no Art. 7.0 dos ~tatutos Sociais, esta Diretoria 
pretende emitir, dentro dos limites do Capital Au
toriza.do, 3.000.000 (três milhões) ações preferenciais, 
rrominattvas, classe ~B» , sem djreito a voto, no 
valor n ominal de Cr$ 1,00 (um oruzei110) cada uma, 
repre ~entaJ'Iido mencionada emissão o volume mone
tàrio de Cr$ 3.000.000,00 (três milhÕ@S de cruzeiros). 
2. Esta emissão ~e dutina à subscrição pelo Fundo 
de Investimentos da .t..mazônia - FINAM admi
nistrado pelo Banco da Amazônia S. A. - BASA, 
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devendo a integralização ser efetivada com recursos 
do citado Fundo, previstos nas disposições do De
creto-Lei nº 1.376, de 12.12.74. 3. Esdarecemos-lhes, 
outrossim, que a sub!crição ora pretendida, por 
}'arte do FINAM, foi autorizada pela Superiotoen
dência do Desenvolvimerto d a Amazônia - SUDAM, 
conforme condições esta b,.lecidas no o''ício 001138, 
de 23 de maio de 1977,· do menciona tio Orgão, cuja 
cé1pia será anexad1 à presente. P0rtanto, a subs
crioão dessas ações será efetivada sob as condiÇões 
estabe-lecidas pela SUDA M. 4. Finalmente, infor
m lmos-lht:s que a posição do Capital Social da So
ciedade, so b os ângulos de '<Au torizado •• , ~<Subscri
to» e «Integralizado», dividido por natureza '! clas
se de ações, antes do aporte dos recursos do 
FIN L\ M é a seguinte: 

Acô~s Cap;tétl Capital Capital Acões 
INAT.I Autorizado Subscr1to IntPgralizado Emi'tidas 

0~ 0. 29. 231.'27!L00 29.031.278,00 z.g.23J.278 
PREF. ,,A » 2.800.00Q,OO 2.800.000,00 2.800.000 
PREF. «B•> 5 OOO.'()IJC ,OO 5 0110 000,00 5.000.000 

TOTAL ao.r1oo. ooo.r~o :n .0 31 .2í!l ,oo 37.03.1.278,00 37.031 2711 

Faoe ao exposto, em obdiêne!ia aos tetrmos da Lei 
e dos Estatutos Social5, p<:>dimos-lhe.s o necessano 
parecer, a fim de que possa esta Diretorl.a delibe
rar sobre a émissão e subsrvição das mencionadas 
ações. Macapá (AP). 14 de julho de 1977. Ass. 
Ubiraci Martins Aires (Presidente); Marco Aurélio 
Dias Lobo (Diretor Administrativo). «Parecer do 
Conc:e!h0 Fi5cal. O Conselho Fiscal da Telecomunica
ções do Amapá S. A.- TELiEAMAPA, reuniru-se para 
spreciar Proposta da Diretoria objetivandlQ a emissão 
de 3.000 000 (trPs milhões) de Ações Preferendais, 
Nominativas. Cl::.sse «B» , s ... m direito a voto, do 
valor nomin:.JJ de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, 
no valor total de Cr$ 3 000.000,00 (tres milhões de 
cruzeiros), a SE'rem subseiritos e in1iegra.lizados pelo 
Fundo r!e fnvestirr.entos da Amazônia -- FINAM 
administrado pelo Banco da Amazônia S.A. ~ 
BASA., nos t~rmos do Decreto-Lei n.0 13'76/74, 
sob as condiçõ<>s previstas rto ofício 001138, data
do de 23 de Maio de 1977, oriundo da Superin
tenr3ência do DesE'flvolvimento da Amazônia 
SUDA'I\1. Com a Capitalização acima proposta, o 
Capibal Subscrito e JntPgralizado da TELEAMAPA 
que é de Cr$ 3'7.031.278,()0 (trinta e sete milhões: 
trinta e um mil, duzentos e setenta e oito cruzei-
ros) passc.rá a ser de Cr$ 40.031.278,00 (q uarenta 
milhões, trinta e um mil, duzentos e setenta e oito 
cruzeiros), dist'!'j.buídos Pm 29.231.278 (vinie e nove 
milhões, duzentos e trirJta e um mil, duzen tos e 
setenta e oito) Ações O!'dinárias, 2.800.000 (dois 
milhões e oitocentos mil) Ações Preferenoi.ais Clas
se «A » e 8 000.000 (oito milhões) de Ações Prefe
renciais Classe «B ». tod<as nominativas do valor 
nominal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma. 
Considerando que a subscrição das Acões, sob a 
forma e cortd'ições estabelecidas p ela SUDAM, con
sulta os interesses da Sociedade e guarda conso
nância com as disposiÇÕPS lega ·s P estat·uárias em ' 
vigor, este Conselho Fiscal. por unanimidade. é de ' 
parecer favorável a efetivação daquela medida. 1 

Macapá, 15 de julho de lt977. Ass. Cláudio Hanones, 1 

Ações Preferenc i ais, nomin arivas, Classe 
«B», objeto da exposição e par ecer já citados, fi
cando de~de já, autorizada a sua subsc rição, nos 
termos previstos no ofício 0011 38, d e 23 de maio 

1 de J 077 ela SUDAM, já mencionado, o que foi una
nimemente aprovado. Em seguida , o P re&ide nte in
formou que tomará a~ previdên cia s n eces5á rias à 

' efetivação da Sub:>cruçi'o e Int~gral ização das Aç ões 
emitâdas nesta reunião por parte do FlXl.do de In
'ilestimentos da Amazônia - FJNA M P ara t anto , 
propôs a suspensão da rtu nião pelo tempo n eces
sário à obtenção da s assinatu ra s do Boletim de 
Subscrição, JUnto ao Banco da Amazônia S. A. 
BA.5A, entidade operadora do F undo, com sed e na 
cidade de Belém-Pa., o q u e m er eceu apr o vação d e 
todos os membros d a Diretoria . ReabPrta a ses~ ão , 

o Presidente informou que o Banco da Amazônia 
S. A. - BAS A, na qualid a de de entidade ope ra do
ra do FINAM, assinou o 8oletim de Subscrição re
ferente à fmi~sâo aprovada nesta reunião e inte
gralizou o seu valor, atrr.vés da efetivação de de 
pósito, no vBloc total, com conta vinculada, na s ua 
Agência de Macapá, conforme solidtação desta Em
presa . Em assim sendo, disse o Presidente qu ~ 
considera cumpr>idas as proviC: ências da Subsc r ição 
e Integralização, pe.jjndo aprovação dçs atos pela 
DirPtoria, c que foi unanimemente aprovado Na da 
mais havtndo a tratar, o Presidente susp ende u a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da pr e
sente Ata, no livro de «Atas das R eu niões da Di
retoria» . Reaberta a sesS>ão esta Ata fo i li ds , apro 
vada e assinada pelos membros da Diretm;ia, p r e
sentes. Deste documE'nto serão tiradas cópias dati
lografadas " antenticadas po r todos os mfmbrM 
presentes à reunião, para efeito de erquive rr,fnto. 
Ass. (Presidf'nte), Ubiraci Martins Aire s, (D ir etor 
Administrativo) Marco Aurélio Dias Lobo. Ccnfe re 
com o original, lavrado no livro de «Atas da s R eu
niõ&S da Diretoria)), regi8trado na Junta Comer cial 
de Macapá, Território Federal do Amapá, e m data 
de 18 de maio de 1976, sob o número 0388. 

Ubiraci Mlartins Aires 
Presidente da R eu n·ião 

Marco Aurélio Dias Lobo 
Dh·etor Admimstrat ivo 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIDÃO 

Cenifico que a primeira via deste documento, por 
:fespacho do Presidente da JUCAP. nesta data. foi arqui
vada sob o número 0766. 

Macapá, 28 de JUlho rte 1977. 

Benjamim Almeida Seares 
Secretário Geral- JUCAP 

CP F - 003896782-68 

CPF 181.263.407-20; José Arimathéa Vernet Ca- I 
va lcanh, CPF 01:~072662-15; Alfredo Inajosa Braga, Preço do 
CPF 0~3903702-25 » . Concluída a lPitura do~ docu- exemplar: 
mentos m~nctonadn~, o Presidente propôs que, ' 
tlendo em vi<Sta a manifPStAçãn favorável do l 
O o t:l s e I h o F i s c a I. a D i r e t o r i a fizes-
se a emissão das 3.000.000 ( t r e s m i 1 h õ e s) Cr$ 1,00 
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Prefeitura Jlfunicipal de Macapá 
I:lecreto N!l 93/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapã, usando das atribui
ções que lhe são conferidas pe lo inciso VIII, do Art. 66, do 
Decreto-Lei n .0 411 , de 08 de ja neiro de 1969 e, 

Com fulcro no que dispõe o Decreto nº 52/77-PMM, 
de 111 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1~ - Nomear Simão dos Anjos ocupante da 
Categoria Funcional Art. 022.3, para exerce. r o cargo de 
Diretor do Serviço de Garagem Mecânica e Ofic inas, Cor
respondentes ao Código DAS 101.3. 

Art. 2.0 - Este Decreto entraril em vigor a partir de 
1º de maio de 1977, revogadas as disposições em contrá rio. 

Cumpra· se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 31 de maio de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de ~Jiacapá 

Publicado neste Departam ento de Adminlstrnção, aos 
31 dias do mês de maio de 1977. 

Jacv Janse n Costa 
Diretor do Oeptº de Administração 

Decreto n.0 94/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macaná, usando das atribui
ções que lhe são l!onf.eridas pelo inciso Vlll, do Art. 66, 
do Decr eto-Lei n.0 411. de 08 de jan eiro de 1 !16!1 e, 

Com fulcro no que estatul o Decreto n.• 52/77-PMM, 
de 18 maio de 1977. 

DECRETA: 

Art. 12 - Nomear Waldemar Araújo de Oliveira, 
·upante da Categoria Funcional AAA.03 1.2, para exerce r 

c cargo de Diretor do Serviço de CemHério, corresponden
te ao Código PMM-DAS.lOl.l. 

Art. 2º - Est e Decreto entrará em vigor a parti r de 
1. o de mal o de 1977, revogadas as disposiçõe~ em cont1·á rlo. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Pal ácio 31 de Março, 31 de maio de 1977. 

Clelton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Admlmstração aos 
31 dias do mês de maio de 1977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Deptº de Administr ação 

Decreto n .0 95/ 77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , u~ando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inoiso VIII, 
do art. 66 , do D ecreto-le i n .0 411, de 08 d e janei
ro de 1969 e, 

Com f ulcro no que estatui o Decreto n º 
51/77-PMM, de 1g d e maio de 1977, 

DECRETA : 

Art. 1.0 - D esignar João Silva Sou za F ilho, 
ocupante da Categoria ll'uncional AAA.03 1.2, 
para exercer o cargo de Chefe da Seção de Pro
du<:ão de Pavim~ntos, inerente ao Código 
CAI.201.5 . 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor a 
par,ir de 1.0 de maio de 1977, r evo g adas as dispo• 
sições em co ntrário. 

Cumpra-se, reg istre-se e publique-se 

Palácio 31 de Março, em 31 de maio d~ 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste D epartamen to de Administra
ção, aos 3 1 dias do mês de maio de 1977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Departamento de Administração 

Decreto n. 0 96/'77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando das atri
buições que lhe sãe conferidas pelo Inciso VIII, do Art. n2 
66, do Decreto-lei n° 411, de o8 de janeiro de 1969 e , 

Com fulcro no que dispõe o Decreto n° 5:/77, 
de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. J.O - Designar Píndaro Farias Barbosa, ocupan
te da :::::ategor la Funrlona l AAA.031.2, para exercer o cargo 
de Chefe da Seção de Arquivo e Documentação, corres
pondente ao Código CAI.201.4. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 
1.0 de juuho de 1977, revogadas as disposições em contrflrio 

Cumpra-sP, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, OI de junho de 1977. 

Clelton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipa l de Macopá 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
O I dias do mês de junho do ano de 1977. 

J acy Jansen €osta 
Diretor do Dept.0 de Administração 

Associação dos Engenheiros Agrônomos do 
Território do Amapá 

AEATA 
ESTATUTO 

CContinuação do número anterior ) 

Art. 37.0 - Compete ao 2º Secretário, além dos ser
viços que lhe forem atr lbuidos pelo Secretário Geral: 

a) Lavrar e ler as Atas das sessões, assinaooo-as 
com o Presidente, Secretário Geral e Primeiro Secretóric,; 

b) Auxil iar o SecretArio Geral e o primeiro S ecretá
rio, substituindo a este em suas faltas e lmpedimelftos. 

Art. 38.0 - Ao Primeiro Tesoureiro· 

a) Ter sob sua g uaroa e r esponsabi lidade, todos os 
livros e docU'mentos da Tesouraria, t alões de cheques va
lorE-s e numerãrlos que Integrem o patrimônio de AEATA; 

b) Apresental' à Diretoria, na segunda r eunião crdi
nãria de cada mês um demonstrativo d a receita arrecada
da, despe~a s, saldo em cab.."B e em depósito~ nos estahPlP
cimentos de créditos, re lativamente ao mês anterior. jun
tan1ente com uma relação dos sócios em atraso; 

c) Prestar à Direto ria, CGI\selho Fiscal e Assembléia 
ai, todos os esclarecim entos que lhe forem solicitados; 

d) Apresentar à Assembl~ia Geral no fim de cada 
ano seclal, um balanço geral da AEATA, com o parecer do 
Conselhv Fiscal ; 

e) Pagar tooos as despesas ordenadas pelo Pre
sidente; 

f) R~eeber toàos os dinhefroe e valores d a AEATA; 

g) Retirar dinheiro dos Bancos e de caixa mediante 
o visio do Presidente; 

h) Escolher se assim julgar conveniente, encar rega
dos para rece.berem as mensalidades dos associados , atri 
buindo-lhes gratificações aprovadas pela Diretoria. 

(Continua no oróximo número) 


	

